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Ne 2023.11.16.1



Í
rrs

2022.12.01.01t2 Lotê 02 Rs 51.911,25 l.inqúenra ê lr& mi1 nov..ánlos e l.inla e uÔ
Íea'r e vint. Ê cin€o .êntávor) dãtê 25 de jàn.Ío dê 2O2l .6.vâto ne 2022 12 01,01E9

Lot. 02 Rs 35959,s0 (tri.ta e cin.o e ci.qu€nta ê novê Íeák ê

rnorêntà.ênrdvon data 2a d? mà'o de )o?t, ra.àlàno $ lon.s Àl!.r d. ollvel'a
F.(.'r€ Ma lcomêa'dl Ot[), CNPI nq ,163' ]731000I'',

.ontâró n-o 2orl12ololtl torc 03 R5 7alll,lo Gerê 3. quàlrÔ nrl .enlo e

trrnlâ ê um rêãk € vmre cenrãvon data 25 de lâhêto de 2023, cont.ãlo.e
2012 r2.01.01E6 Lotê 0l - RS,{9.420,ao (quãr.ntô e h@. mil . quàÍoce.lÔ5 . ünte
rêâis € oÍênrà ..nràvosl dâta 2,1 d. máio dê 202r, :i:nâtár,o sÍ. Di.30 Pd. e a.chinê;
G. W. dà silvâ ME (M I Leãçõ.s), CNP) n' 36.713.290/0o0r-6a _ .onrrarÓ n'
2ô22 1l.ol.olEá Lorer 04, 06 . 07 . RS :t6 713,00 {tÍiôla . çjr mil !.t...ntG . rt.zr
Í€ar) d.ra 2r d€ janêÍo dG Io2!..onkãto nr 20ll12o101Ea _ Loi. tx,06.07'

RS 24.47s,0o (vinú e qu.lro mil qu.l.@êntos ê rlênt. ê oilo reart) dará 2{ dê Ôôlo
de 2023. sEnõtario sÍ óêbrôn wal.óe da silv. . rrônc.€ d. Cád.lho M.nd.t Mt (S

& s comê.aiãD, cNP, nr 29.043.310/000168 -.onlrãlÔ nr 2022.1201.01E5 Lote 0s '
RS 22.137,16 (vlnre e doir mil cênro . 3.le r.ôi! . d.:63êlt

e;tevon d;lá )5 de iâneno de 202:1, contíato nr 2o22.r2 o1olt7 tote 0t RS

r4.7ss,9i {otoÍze mil sélê..ntoe ê oite.tã . oitó reais . nov.nl. ê .in@ cênrávc)
dâra 2,r de m.io de 2023, 5isnará.io S.. FÍan.i€ de CaMlho M.nd.s oolaçõ.i
orçahenrári8: 03.0300.12.30ó.0013.2.0111 03.010(}.121060013.2.009;
o1olm 12106 ml3.2.o1o . tl.óeíto d. D.$.s. 1.3,90.1o.m. Pra.o de úgen.iâ do3

contratos: da dãt. dà a3sinalura atÊ 31 de d.r.mhro d. 2023 si3nátáriÔ: p.lô
Convatántê sRÂ lra.cisca Hildetê Rodti8uer.

^vrso 
oa úoMoLoGÀ(Io I 

^oluora 
çlo

PRaGIO EtErnôÍlllco nr 2022.12.O1.0O1C

Â Gêrtorà Mon'cipôl do túndo Munropal dê tducção de lriiaíãí, â SÍô

tranoc Hilderê Rôd.iguê3. âo finôl àslinada, no !s dê !:! atribúiçõe5 leaaie e,

co^eider.ndo naver a Com'sâo P..m..€nre dê ticitàção, cúhpndo loda! ãe eri ên.ias d.
PE nr 2o22.12olm1E.sRP. <ujo Objêro a à RegÉÍo d! Pr.ços pâra êv.nluàl ílluÍã
ãquLiçãô d. GêneÍ6 ÁlimenlÍ.iB d.tiinadot à Mê..ndà ttôl.r do! Eminoi Fúndamental,
ini.nril, Ed!.âçào dê lmns ê Àduhôi ítl^) e p,ô al!ío, .om m.êsdâd.t êtpêcrài!
du':ntê ô êr.ri.io Íinã.cirô d. 2023. ,ob i ísoonsbilid.d. dâ s..rêtati. d. tÍruêçlo
d6re MunidDio, veh, adiúdiot e homolos:Í o rêLridô pr«ês3o em le. dâ3 li.nanleu
amÍ.iàl RL LTOÁ Mt- CNPI Nr 15.408.077lmo1 72, wn.édo.a do Lde 0r _ valor Blobál
dê iS 260.162,,10 (duzêntot ê ats.nrà mil .ênlo ê çe*niâ Íeait e qu...nt. ..nb@t);
ronae Ár€r D. oliknà Néto - ME {oi5l.ibui.lor. tÍoe,6e), ctlPl nr 22.556 180/0001'88
*ft.d@ do tot. 02 - varot alobàl dê ÂS 89.890,7s ioitêntt . ^4 mil ôild.nlos e
nmnrá ..àit ê ktênrà . ca.co .!nr.E ); oi.ao Pêr.irà F..nin. M€ {C@.t.l.l oPFl,

cNPr n. 33.634.174/000l-{1, En.€dora .ró Lote 0l . Elor Slobal de RS 121s52,00 ((ênto
.v$rêêt'&mil . auinherrÕs ê ciáqu..t.. doh rêaisl; 6 w dã siÚá _ ME {M L

L@çô6), ClJPl no 36.713.2901000148, aMêdor. doe tote 04, 06 . 0, _ v.lor !106àl d.
RS 6i 19i,É {scss€hta e om mir ..nro e noventa ê um t..itl, *ndo Lolê 01t vâlor dê R5

40.!xl5,m iqúa.enta nil íÕve.enrG e n@enlà € (ituo r.aEl. Lorê 06 Élor de Âs

rO 696,00 (d.u m *iÍêntos. novenlà. sis Éa'!le o lol. 07 v.lôr d. nS r.ín,m
(nov. mil ê quinhenr6 Íeait); tr.fti. dê côNalho M.nd.t Mt lS & 5 Com..ciãll, CNpl
nr 29.04a.310/ooo1-68, Íemêdorá do lúe 05 - vãlor slôh.l de iS 36.976,1r lrrint. e 3.i3
mil nlÉênros e Étêntã ê rêis ..rB e o.ze .êít.btl.

TrÍ.Í.i/cÉ, r7 & @mb.ô ó. 2021
FAÀtCrS( HllOETt iOOilGUÉs

Ord.nadd. d. 06p.ei do Fu.dô Munkig.l de Edueçaô

PREFÉIÍURÂ MUNICIPAT Df VÂRJOTA

Êrlti Ío Df coxÍR Ío

DIÁRIO OIICIAL DA UNIÁO - SEçAO g

pfltcÀo fLETcôNlco Nr la.2l p€-stouc
coNÍRAÍo Ní 2081544. PÂRTfsr seí.ta.i. dê Éd!.àç:o . stGR^Í ÉolFlcÂcOES t
aMPntENorMENTo LIDA, no vÁton GLoa L da RS 515.606,02 (qúinh.ntô, e S.t.nla .
cihrô Mil s.iÉ.nros ê s.lr R.áú e DoL c.ntMl, asslit^ p€L coNTR^TAoÂ: Âdriel
NosuetrJ e v!!(on(.rór, (ONIRÁIO Nt 20211585. pÂRÍtS. S.íel.nr d€ tdu.áÉo e
wtgrlty RooRrGUEs rtuÁo. no v^toi GroBÂr de R9 2659,6.r,71 lool! Mllh&r
5êi3ce.t6 e cinqu.nú ê Nm Mil 5€i*eít6 . Quar€.|à ê um Rêab . s.l.nt. . um
c!.rivor.), ÀsslNA PELÀ cotfia^ÍÂOÀ: w.slllv Rôdrlau4 Felião. oBlETo: Pt6làçao dê
*Mç6 dê rcação de Ékuls d.stin.doe ao lr.nrporlê eÍôlár d6 al!^or da R.dâ
âiblia d. Énrino do Münicipio de vàrjotà ' ce.ra, Mod.lid.d.: Prêlao fl.rrônico Nt
u,z3-pE-5aDUC. Â§tlNÂ PEt coNTlAÍ^NIa: Maria L!ôlà OliÉn. L'ru. DÂT^ oa
ÁssrNÂrJiÀ Dos coMrRÂros: 09.10.2023. vctnoa; o9.1o.2ora.

^vtsoroM^D rx riEçog N. a.2t-IP-§DctH

A Prêíeitura Municipil de vài6t. tomá públr@ a S.5!5o d! Âberrura dot
EnvêloEs de piooosrat d. Prêç6 das thpêsô3 Habilirada5 .á Tômád. d. Prêços Nr
ooa.23 IP sLlcafi, que sor.rá di. 21 d. Nov.mbro d. 2023, .ujo oSlaro a á cônlral.Éo
de ênp.eta paÍa dEuç5o dã ob.. d. câptàçào e adução dê á3u. b.úâ ôâ loc.lidàd. de
vilà ilàiã.à . à co.rrÍução do sisrem. dé Âb.tteclmênrô dê Águà n. ldâlidôde de
Â(odêãdor no Munj.ipio d. v.rjora-cÉ Â í.iê.idà s.rsão cor.íá àr o9h, na 9la dô
c@issão dê Licúàçào,3rluada na Âv.ndã P..eid.ni. câí.lo Sranco, Ne 17421, Banro
Àcampamênro, Vãrjorã, c.ãrá.

v.4ota cE, 17 de Novenúo de 2023.
roÃo vrcroR caTUNDÁ tÀnras MÁRQUts

Preride.re da CPr

lssN 1677-7069 No 219, se8úndô{elrà,20 dê noveóbrÔ d

PREFEITURA MUNICIPAL OÉ VIçOSA DO CEARÂ

lv!!o D€ ÀLÍanÂçIo
pilclo EL€ÍRôntco l{r 12l2023-58Àc/sRP

A Pr44nâ comsnicà. Áll.Í.çao âo adnaldâ tEtàção !íêgào tL€lrón''Ô í!
12n023.5EÁ6/sR-P, cujo obj.lô é o Âegilt.Ô dê PreçÔs pàra íuruià ê .vetrrlal 

'àqu§ção 
de

ijú". .",ji"ráa^ior.,irav:'g e oi.na":.te paÍa àr se(ierla, Mun, 'o.i. Í'{ároo
:dDd: i àb;;â drã o{ d. d.r.mbro d. 2021, o.Ímàne.c.do oÍ re:moi hÔ'ãao\ a5

:h.r:...i .rtárlô à dúdlcro .ro! lnt.rss.dor noi d'àt úr.! óp.3 .ítá puhr.ã(àÕ nô
!lt.: ,igv.ôvohbún .om.br, nunl(lDlorrl.ll*o.3 tc..e.3o'.bÍ/. ww*v(o5à.(ê 3ov b'l
i no t'áirt ac oa'o rr r:,ot'. d.t i.rooh a. l7:ooht, . Rua lo* lo.qu'ú d. càryãrho
a73, Cént.o, Vl9ós. dô Cê..á/C..

v'(osr do C.àrá ' Cl rT dc 
^ov'mbro 

de 
'o'1FúVl^ MÀNÁ CTiNEINO DA COSIÂ

Pr.aó.ra

CsÍAOO DO EsPÍRÍTO SAI{TO

PREFEITURA MUNICIPAI- DE ANCHIEÍA

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE ANCHIETA

i.SUTIADO DE IÚIGAMErÍO
?ia6lo Êr.E tôlll«, 5r, í{r :x/20t1

Prd.le nr 6a8a/2023

2023.007Ê0500001.0r.0@9
O Muídoo de Â(h'.l.'ES, pór m.'o d€ $ô Preg4trà Or'(ial tômã ,ubl'(o

,.ahà.rô .L lr.t..ao .m r.l.ra('a .ulo ou.lo . ã COr{InÀTÀç O Of EM'ntíÀ
ESPtaraLrzÁo P^úo roRtÉclMEl{TooE vÊlcuLoa Dt rRAçÀo MtcÂNrcÂ tt nMÀ,lt Nrt
dêú.@.r. h@ôlô!.d,o p.lo Ptê,.llo, d .l..dln.nlo à 1., n' a 666 9l

Emo.8. aM.dorà'
VaS COMInOO SÉiVICOS E IR^riaSPORÍFt tTO^, 'nt(írà no Cricr sob Ô '"
Lot. 1: no v.lô. d. ftslrl2,dD,ú (r.r.nro5 ê quat.nlã ' dôÉ mil r"n)

ÂEhGt., 17 d. ll@.mhrô d. 1o2l
,OSTLâ T*ONÍINO DOS ST TOS MÂRVITLÂ

Pr.!@na otici:l PMÂ

PRETEITURA MUNICIPAL DÊ BAIXO GUÂNDU

SECRÊÍARIA MUNICIPÂI- DE ADMINISÍRAçÃO E FINANçAS DÉ
SAIXO GUANDU/€S

AVBO Ol ltCí^çIO
ÍoMAlú oa PiE@5 xi 19/Ú2f

PnOCESSO n.9.r$/202!
oBraro côÁÍ.t.ç!o d. .np,.e .3p..'.lrrõdá .m .roun.lurà e/ou .íg.nhanà

Dârâ d@tàr dÍ...*F. oósm.nt.éo d.i iuà loÍ do P.ndinrô nÕ Bàtrro Ros.r'o ll
ao Muôdolo d. 6óiro G@ídu/ts, (on ehpr.,ô d. háo dê ôbr.. 

'ntumos, 
hàleíà'e e

.euiDãíraÂ6 d. .@do @n . pl ilh. otç.Fenlrtià, mem@râl dêÍnt'É (rdô8'áhá
Itko fln...eto . Crol.lo bá.ico, .lr.v& da Sê...tôí. Múnicipàl dê OÚat

Od.d.r/rCE.CS: 1023.0Ut0600()01O1 002!

^b.nu..: 
& 09h do di. 06n2l202!

tdn.t D.lo ít.: hnÉ://pôb4..!-aov-hí/.
End.: & Frtu vd Luü , 217- c.nró, a.lro Gúã.du_ ES Car: 297lGoo0

ÍÊLÊfar: G.r.l l27l 3132.8900.

o.ko 6r.ndú/Es, 17 d. n@obÍo .le 2o2l
MÁnao MÂctm sÀ6óÁ

9r.rid..l. d. cPL pMÔG/Es

PR€Ê€ITURA MUNICIPAT OE BÂRRA DE SÂO FRANCISCO

^vno 
DE u(,Í çlo

PiIGIO autlôxLo il. araoza

O Munlclplo d. So. €tp.r.nç./ta, àrrãva! dâ ruâ PreSoelIô, lorna público
.os lnr...eiâdôs quê ,eàllta.á o proc.sio lici!ãlório em êpiaraíe Plcerso nr
7335/2023. Obj.tor Áqlkiçao d. .qúlpáô.nto .grlcola SubtolàdÕí ê 

^dúb.dorAgroío..5t.| ([êh Íâ..ssâdo Pt 011/2023) .iÍavét dô convônio ne 934316/2022
Tianrlê.egov,br, qu. enrre !i (êlebíaú â unilo por inte.nédio do Mlni!1ério da
À8.ic!lterâ, Pe.uá,iâ e A!âíê.imento MAPA ê o monicipio de Boõ E5p€rdnçã
€s.

LeaL Po.tal d. compra! do Govêho têdêBl ww.sov.brcomprâípl hÍ.
Ênlrê,a da5 Propostaí ã 9a.tk de 20/11/2023 às 08h00 no lle ww.8ov brlconpras.
0ãt. de abet!.. da diiputà: 04/12/2021 às thoomin.

o .dii.l podê.á s.r .xãfrinadô . adquiÍido no sire /eww 3ov.br.ômprãr,
ww.boâ.sp«.ncâ.ê3.Bov.bÍ ou nô s.de dô prer.irurà Mun(ipal, à pàíln dã dàlà dã
oublicaaão d.!1. avito, de t.xudà à cuinlà-Íeirã dãs oah:oom,n àr l6h 30hrn e â5
3.xrasiêkàs d.! 03h:m à3 12h30nln. Mâk hrôÍmâçõet âtrô!ê5 do relelone 27 1768
6s31, Códlao Cldàd.e rca/Es nc: 2021 013Ê0700001 01 0014

soà €!Deíanca/.5, 17 de novêmbro de 2023
EL|ÊÍE ApÀRÊCrOÀ SÀn802À BERNASÉ

PregoéÍa Oílciâl

tcP

l. Sl.t.* do obieto: R.rl3Ío dê P..ços p:,á preíáçào d. eryiçÓ. d€

l.v.nd..ia q!ê ên!bb..telMdadê dê buÍà,lav.gem. !ê..,.ú, dsinleç,o, pàssdoriá,
êôb.lâgcÁ . entrera d* .ôup.t, pôía at€nde. ae n6ettidader dâ c*a 1.. I e ll. e do
Âhn.ô lô'á! dê Cir o. d. B.',a dr São tranciko . E5.- I _i!o d. L.nrçlo' P,.a,o Ílêt.ónrco c{u).1/201, MÍ,{oi PREço Pon lÍaM

,. s.reào d. iuls.n..lô d$ pÍorosl.!. doc!oe.l.çâo: às 0900 horas dô d,á
os d. dêr.ôbro d.2023 no Ponàld. CoôD.e3 da oLl lloka de L'.|âÇôe ! dô g.àtil ' BtL

4. Ld.ie p.ra inlo.m.Ç&s . obt.^çào do Ed'rar . têur ôfêrd, poÍtal de
conpr8 d.5LL l8ôls d. !icn.çô€ 3 dô gíasil BLL ww bll.oÍg h. i sitio oÍ.'ar dâ
P.êlêtuÍâ Munl.ipal dê S.íà dê sãô FÍân.i*o, ÉS - mpmhsl4.Sov bl; <ala dà

Conis3âo p.rmrn..te de Licil.ç,o, síô.ô av.Àidà ad5or He.Íiqúc P.Í.tra, ír 729, aôíío
Gnrro, .ã rld.d. d. Saíà de 5ão É..í.rrco - tíàdo do E pnirô sànro.

5. rD Cidâd4 ÉS: 2023.012E0700oo1.02.m32

8arc dê 5ao FrãnriÍô, 17 dé ndembÍo de 2023
ROBEiIO NIBEIf,O MARTII{S

Pr4oeiro oíi.i.l

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANçA'

Àvt5o Da uctI^çlo
PiEG^O atEÍnóNlco r{. rt/202!

côh,rsãô Pêróân€nte d€ L'.úâçãô dâ pÍêtêtu.â, êm .umpimêntô do T€.mo
proceddo pelo ordenadoÍ de oespesas da sêcÍeianô Mun.iparde F

Àntonlo GÍeAório de timê Nêlo, Íaz publicaÍ o extÍôto Í€sumido do p.ocesto
ade dê Li.it.çlo. ohjêro: .ont..t.ção d..oôruno.i. iuridic. pàr. . pr.stâçàô

profÉsionãt advGàli.ros pàrã r híãu.àção ê o àcompànhãmê.lo dê àção
repfê*nlação dà PreÍêituÍa de váde. Ále8re ct, pâra à R.cupêraç:o d€

qle a Ádministràção F€dêíàl dêixou dê in.luk ná .ôntà do FPM,

à mun'ciprhdade F.vôrecido: Rôs-"mb€Íg FÍere Guedes só.edàdê lrdilid!ã
Crédró Estúado a Re.uperaÍ: O Muntipro de Vir€a Aleere CÉ,

um crédito, de aprorjmadamêntê lS 14.581.515,01. Vôlor do ConÍ
nêràçào dos cryiço5 a serem p..!ládoe sê dà.ào apenas pllos

de su.umbên.iã, .ujo pa8amênto a União *.á condenada, êm c8o
seôtênça deíinilivã de procedência do5 pedidor. sem qualqúer custo pa

nô qoe di, Íespelto a honoÍáriot co.lÍàtuài!. Fund.m..lo Lêgàl: lncis ll,
2s./c com o inci§. ll, no óÍigo 13 da tei Federal ôr 3.666/93, bêm comô no

da teine a906 de 0a dê lúlho d.1994 (t3laruto da oÀ0),,n.luido pêla t€r r
Íàçào d. ln.xiSibilidâdê de li.rrição êmitida p.lã comissào P.rmànentê dê Li

p.lo O.dênádo, de oesp€sôs dâ secÍGtàrà Muni.ipâl de Íi

lGralLrDÂDE oE ucrÍÂçÀo Nr 2023.11.16.1

btdl.q6xz0anzm6

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZTÂ ALEGRE

EXÍRÀTO O€ rrVEXrGr&UO^D€ DE llC|TAçÂO

NoÉmbÍo de ?021 ave(on c'emÊnrno d€ souzà . Prelidenre dà Conúsão de

1/
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Comissâo Permanente de Licitaçào da Preíeitura Municipal de procedência dos pcdados. §enr qualquer custo pàrir o NI!ni tlr
VáÍzca Alcgrc, cnr cumprimento do Termo de Ratilicação procedido
pelo Ordcnador de Despesas da Secretaria Municipal dc finanças. o

Sr. Anlon,o Cregório de Lima Neto, faz publicar o extÍato resumido
do proccsst, dc lncxigibilirlade de Licitaçào n'2023.11.16.1 Obielo:
contraraçào dc consulloíiâ juridica para a prestaçào dc serviços
protissronais advocaticios paÍa a instauraçào e o acompanhanle[to de
açào iudicial cnr represenlação da Prefeitura de VáÍzea Alegre - CE.
para a Rscupeúçào dc âlivos finânceiros que a Àdministração Federâl

deixou dc incluir nâ conta do FPM (Fundo de Paíicipâçâo dos

Munrcif\rosl. rcduzindo os repasses á municipalidade. f4lgIsgidg
ROSEMtsERC FREIRE CUEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

Várz€a Alegrc - CE, no quc diz rcspeito à honoráios conl
Fundam€nto Lepal: Incrso II. do anigo 25 c c corrl o inciso lll. do

àírgo 13 da Lei Federal n'8.666/93. bem como no Anigo 3'-A da

n" 8.906 de 04 dejulho dc 1994 (Eslatuto da OAB). incluido pe

Publicrdo por:
.laikon Rodigucs dc Olr\c1rx

Código ldentilicrdor:El7l50l-:

14,039/20. Declaração dc lncxigibilidade de Licitaçào enrilida pcla

Comissio Permanente de Licitaçào e Ratificada pelo ordenador dc

Despesas da SecÍetaria Municipal de Finanças. Dâta: l7 dc Novsnlbro
de 2023.

Várzea Àlegre - CE. 17 de Novenrbro de 2021

ADVOCACIA rédito EstiÍràdo â R(c O Município de EVERTON CLEMENTINO DE SOUZ.4
Presidente dâ Comissào de LicitaçàoVárzeâ Alegre - CE, Íem âcumulâdo um crédito. de âpÍoximadâmente

RS l4.5lt-'1.515.01 (quâtorze nrilhões, quinhentos e oilenta e três mil.
quinhentos e quinze reais e um cenravo). !-ê!9I_-Í!9_-çg!]|I!ts: A
temunerâçâo dos scrliço§ a serem prestâdo§ se drrâo âpeoas
pelos honorários advo(âticios de sucumbência, cujo paSamento â

Uniào seri condenadâ. em caso de evenuâl sentença defintivâ

ESTADO DO cE-4.RA.
PREF[:ITURÀ I\IUNICIPÂL DE BÀRBALHA

Esre Edital é realizado com recunios do Govemo FedeÍal Íepassados por meio da Lei Complementar n" 195/2022 - Lci Paulo Custavo.
À Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cultuml da história do Brasil e simboliza o processo de resisténcia da classe

artistica durante a pandemia de Covid-Ig, que limitou sevemmente as atividÂdes do setor cültural.
É. ainda. uma homenagem a Paulo Gustâvo, artista símbolo da calegoria, vitimado pela doença.
As condiçôes paaâ â execuçào da l-ei Paulo Custavo I'oràm criadas poÍ meio do engajâmenlo da sociedade e o presente edilâl destinâ-sc a apoinr
projcros apresentados pelos agentes culrurais do MLINICÍPIO DE BARBAIHA-CE.
Desre modo, a Prefeirura Muricipal de Bartalha,/CE, aravés dâ SêcretaÍiâ Municipal de Cultum e Turismo,toma público o pÍesente edital elâboÉdo
com base na Lei Complementar 195/2022, no Dccreto I1.525/2023 e no Decreto I I.453/2021.
Na realização deste cdital estão assegumdas nredidas dc democràrizâção, desconcentÍação, descenrÀlizâção e regionalizâçào do investinrcnto

cuhural. com a implementaçào de açôes afirmativas. fundamenudo na pÍ€visão do Decreto n" 11.525. de ll de maio de 2021 (Dccrelo dc

Regulamentação da Lei Paulo Gustavo), em seus anigos 14, l5 e 16.

I. OBJETO
L I O olrjelo des!c Ediral é a seleçào de projeros culrlrrais das DEMAIS ÁREAS DA CULTURA"exclusivamente DIRECIONADO AOS GRUPOS
DA CULTURA POPULAR DE BARBALHÀ-CE, pam reccberem apoio tinanceiÍo nas categorias descritas no Anexo I, por meio da celcbrâçào dc
Tcrnlo de Exccuçào Cultuml. com o objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais doMunicipio de Barbalha./CE.

2. VALORES
2.1 O valor total disponibilizado para este Editâl édeRS 21.491,29 (viute e um mil quatrocentos € [oventr e um reâl e únte ê nove cenlavo§).
dividido entre as categoriâs de âpoio descritâs no Anexo I deste edital.

3. QUEM PODE SE INSCRf,\'ER
3. I Pode se inscrever no Edital qualquer agentc cultuml residente noMunicipio de Barbalha Ceará há pckr menoso] (rrés) anos.
(A COMPROVAÇAO DE RESIDENCIA PODE SER DISPENSADÀ CONFORME ITEM I4.2.I,I I,
3.2 Ern regra. o agente cuhural pode ser:
I - Pessoa lisica
ll - Coletivo/Crupo sern CNPJ representado por pessoa Íisica.
3.3 O proponente é o aSeDte culrrrral responsável pela inscrição do projeto.
3.4 Na hiÉtese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem con stituição juridica (ou seja, scm CNPJ), será indicarla pcssoa
lisica como responsável legàl para o âto cla assinaturâ do Termo de Execução Cultural e a repÍesentaçào será fornraliza<la enl declaraçào âssinâdâ
pelos dernais integrantes do grupo ou coletivo. podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo Vl.
3.5 O proponelte nào pode exercer âpenas lirllçôes admilistrativas no âmbito do projeto e deve exercer necessâdamellte a firnçào de criaçào.
direçào. produçâo, coordenação, gestâo artistica ou outra funr$o de destaque e capacidade tle decisâo no projero.
1.6 o Ancxo I devc scr consultado para fins de verificaçâo das condiçôes de participaçào de todos os pÍoponentes.

4. QUEM NAO PODE SE INSCRXVf,R
4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:
I - tenham se envolvido diretâmente na etapa de elaboração do cdital, na etapa dc análise de pÍopostas ou na etapa dejulgamento de recüsos:
II - sejarn servidor público do órgào responsável pelo edital, nos casos em que o referido servidor riveÍ atuado na elpã de elaboraçào do cdiral. na
etapa de análise de propostas ou na etâpa dejulgamento de recursos; e
Ill - sejam nrembro§ do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores). do Poder JudiciáÍio (Juizes. DesembargadoÍes. Ministros). do
l\4inisrério Público (Promoror. ProcuradoÍ): do Tribunal de Contas (Âudimres e ConselheiÍos).
4.2 o aSente cultural que integrar conselho de Cultura podeú concorrer neste Edital pam reccber recuÍsos do lonrento culturat. exccro quantl. sc
enquâdrar nas vcdaçôes previstas no item 4.1.
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